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Quem pode participar da Avaliação Nacional das Práticas 
de Segurança do Paciente?

❑ Serviços de saúde com leitos de UTI (adulto, 
pediátrica e neonatal) que possuem ou não centro 
cirúrgico / centro obstétrico que estiveram em 
funcionamento por no mínimo 10 meses em 2024.

❑ Serviços de diálise que realizam tratamento 
dialítico em pacientes ambulatoriais com doença 
renal crônica, que estiveram em funcionamento no 
mínimo 10 meses em 2024. 



Outros serviços de saúde podem participar da Avaliação Nacional 
das Práticas de Segurança do Paciente? 

❑ Sim, os serviços de saúde sem leitos de UTI ou que realizem diálise para 
pacientes agudos podem preencher o formulário da Avaliação Nacional 
para fins de autoavaliação e melhorias de seus processos.

❑ Os serviços de saúde que funcionaram menos de 10 meses em 2024 
também podem preencher o formulário para fins de autoavaliação, mas 
não serão contabilizados para o relatório nacional.



Como acessar e preencher o formulário da Avaliação Nacional das 
Práticas de Segurança do Paciente 2025? 

UTI: https://pesquisa.anvisa.gov.br/index.php/749264?lang=pt-BR

https://pesquisa.anvisa.gov.br/index.php/749264?lang=pt-BR


Avaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente 2025 
Serviços de Diálise

Diálise: https://pesquisa.anvisa.gov.br/index.php/922642?lang=pt-BR

https://pesquisa.anvisa.gov.br/index.php/922642?lang=pt-BR


Avaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente 2025 – 
UTI e Diálise

O que tem de novo em 2025?



Orientações de Preenchimento

1. Recomenda-se fazer o levantamento de toda a documentação necessária antes de 
completar o preenchimento do formulário, para evitar atrasos ou interrupções de 
conexão.
2. O formulário deve ser preenchido em um único momento, não sendo permitindo 
salvar e continuar mais tarde.
3. Após preencher todas as informações, o respondente deverá enviar a ficha 
preenchida à Anvisa clicando no botão ENVIAR no final da página. Siga as instruções de 
campo obrigatórios ​​(*). Somente fichas totalmente preenchidas serão enviadas.
4. Caso queira, imprima ou faça o download em PDF ou XML PDF, após o envio do 
formulário.
5. Os arquivos devem ter no máximo 10 MB e as seguintes extensões: png, gif, doc, odt, 
jpg, pdf, jpeg, xlsx, xls, docx, zip, rare e 7z.
6. Em caso de dúvidas, favor entrar e entrar em contato com FALE CONOSCO
7. RECOMENDADO ONDE UTILIZAR O NAVEGADOR CHROME

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/canais_atendimento/formulario-eletronico


Avaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente 2025 – 
UTI 

I- Dados do serviço avaliado
▪ Nome do responsável pelo 
preenchimento; 
▪ E-mail; 
▪ Estado; 
▪ Nome e endereço do serviço de 
saúde; 
▪ CNES, 
▪ CNPJ; 
▪ Atualização do CNES; 
▪ Natureza do serviço de saúde; 
▪ Se possui centro cirúrgico / centro 
obstétrico; Nº total de leitos; 
▪ Nº de leitos de UTI (pediátrico, 
neonatal, adulto); 
▪ Tempo de funcionamento em 2024.

II – Indicadores de Estrutura
1- NSP implantado
2- PSP implantado
3- Protocolo HM
4- Protocolo Identificação do paciente
5- LVSC
6- Protocolo prevenção de LPP
7- Protocolo prevenção de quedas
8- Protocolo segurança na prescrição, 
uso e administração de medicamentos
9- Protocolo prevenção de IPCS
10- Protocolo de prevenção de ITU
11- Protocolo prevenção de PAV
12- Protocolo prevenção de ISC
13- Protocolo de precaução e 
Isolamento

III- Indicadores de Processo 
14- Conformidade de avaliação do risco de LPP
15- Conformidade de avaliação do risco de 
quedas
16 – Conformidade da aplicação da LVSC
17- Monitoramento do consumo de 
preparação alcóolica
18- Regularidade de notificação de EA
19- Regularidade de notificação de IRAS
20- Monitoramento do consumo de 
antimicrobianos em UTI adulto – DDD
21 – Monitoramento de indicadores de 
conformidade aos protocolos de segurança

Organização do Formulário



Avaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente 2025 
Hospitais com UTI

Indicadores Aplicáveis UTI



Avaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente 2025 – 
UTI

Serviços de saúde com centro cirúrgico / centro obstétrico



Avaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente 2025 -  UTI

Serviços de saúde com centro cirúrgico / centro obstétrico



Avaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente 2025 – 
UTI

Serviços de saúde que não possuem UTI adulto



Avaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente 2025 – 
UTI

Indicadores de Estrutura

Avaliam a presença de uma estrutura organizacional mínima para a segurança do paciente

➢ 1- Núcleo de segurança do paciente (NSP) instituído

O documento de formalização do NSP 
deve ser atualizado sempre que 
houver mudanças na composição da 
equipe que o constitui.



Avaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente 2025 – UTI

➢ 2- Plano de segurança do paciente (PSP) implantado

❑  Deve conter a data de publicação ou disponibilização no sistema informatizado e estar disponível para 
consulta pelos profissionais de saúde.

❑  Deve conter os seguintes conteúdos básicos: Análise da situação (diagnóstico do contexto e dos perigos 
potenciais), Objetivos, Estratégias, Ações, Metas, Indicadores de acompanhamento e Cronograma (definição de 
prazos).

❑  Deve conter assinatura (manual ou eletrônica) do diretor do serviço de saúde e ter data de publicação até 
dezembro / 2024.

❑  Deve ser atualizado sempre que houver mudanças na estrutura e nas atividades do serviço ou a cada 5 anos



Avaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente 2025 – 
UTI

➢ Protocolos de Segurança do Paciente: Indicadores 3 ao 13

❑ São documentos próprios do serviço de saúde, que estabelecem critérios 
para a identificação e redução dos riscos relacionados ao cuidado de saúde.

❑  Devem ser atualizados periodicamente, de acordo com as evidências 
científicas e o contexto do serviço de saúde.

❑  Devem conter orientações e estratégias de engajamento dos 
pacientes/familiares/cuidadores nas práticas de segurança do paciente. 
(obrigatório em 2025)

❑  Para comprovar a implantação do protocolo, o serviço de saúde deve 
apresentar um documento atualizado com todos os conteúdos básicos e 
um comprovante de capacitação dos profissionais de saúde no conteúdo do 
protocolo em 2024.

A capacitação deve ocorrer de forma 
presencial ou online, necessitando 
constar a comprovação em 
documento (físico ou digital) com 
data, carga horária, conteúdo 
programático, nome e formação do 
instrutor/instituição promotora e 
nome dos profissionais capacitados.



Avaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente 2025 – 
UTI

Indicadores de Processo

❑ Mensuram a adesão aos protocolos de segurança do paciente no serviço de saúde

❑ Indicador 14- Conformidade da Avaliação de risco de lesão por pressão (LPP)
❑ Indicador 15 – Conformidade da Avaliação do Risco de queda
❑ Indicador 16 – Conformidade da aplicação da Lista de verificação de segurança cirúrgica

❑ Fazer seleção de uma amostra contendo 17 prontuários de pacientes que realizaram procedimentos cirúrgicos no 
período de 01/01/2024 a 31/12/2024 e que ficaram internados em qualquer unidade do serviço de saúde por pelo 
menos 2 dias.

❑ Se o serviço de saúde NÃO possuir centro cirúrgico ou centro obstétrico, deverá ser preenchido com o valor 0 (zero) 
no campo referente ao número de prontuários avaliados. Esta resposta não prejudica a pontuação final do nível de 
conformidade às práticas de segurança do paciente

❑ Planilha de conformidade de indicadores de processo, disponível em: https://www.gov.br/anvisa/pt-
br/assuntos/servicosdesaude/seguranca-do-paciente/arquivos

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/servicosdesaude/seguranca-do-paciente/arquivos
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/servicosdesaude/seguranca-do-paciente/arquivos


Avaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente 
2025 – UTI

Para alcançar o nível de conformidade aceitável nos indicadores 14 a 16, pelo menos 12 dos 17 prontuários 
selecionados aleatoriamente devem apresentar a resposta SIM.

Se o serviço de saúde 
NÃO realizar avaliação 
de conformidade em 
quaisquer dos 3 
indicadores, basta 
preencher 0 (zero) no 
campo do formulário 
onde deverá ser 
registrado o total de 
prontuários avaliados 
e NÃO é necessário 
enviar a planilha.



Avaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente 2025 – 
UTI

Para alcançar o nível de conformidade aceitável nos indicadores 14 a 16, pelo menos 12 dos 17 prontuários 
selecionados aleatoriamente devem apresentar a resposta SIM.

Se o serviço de saúde 
NÃO realizar avaliação 
de conformidade em 
quaisquer dos 3 
indicadores, basta 
preencher 0 (zero) no 
campo do formulário 
onde deverá ser 
registrado o total de 
prontuários avaliados 
e NÃO é necessário 
enviar a planilha.O campo para anexar a planilha de conformidade só será habilitado se pelo menos 

um dos três indicadores for ≥ 1



Avaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente 2025 – UTI

Indicadores de Regularidade

Para comprovar a 
conformidade nos 
indicadores 17, 19 e 
20, é preciso que o 
serviço de saúde tenha 
notificados os dados 
de IRAS para a Anvisa 
pelos formulários 
eletrônicos no sistema 
Limesurvey

Os indicadores de regularidade  estão relacionados com práticas essenciais para a 
promoção de uma cultura de segurança do paciente, adesão às práticas de segurança do 
paciente e redução de eventos adversos nos serviços de saúde.

Indicador 17- Regularidade da Notificação mensal do consumo de preparação alcoólica 
para higiene das mãos.
Indicador 18 – Regularidade da notificação mensal de incidentes relacionados à 
assistência à saúde. REQUISITO MÍNIMO
Indicador 19 – Regularidade da notificação mensal de indicadores de IRAS usando os 
critérios da Anvisa.
Indicador 20 – Regularidade da notificação mensal de consumo de antimicrobianos em 
UTI adulto (cálculo de DDD). SOMENTE PARA UTI ADULTO
Indicador 21 – Regularidade do monitoramento mensal de indicadores de conformidade 
aos protocolos de segurança do paciente.



Avaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente 2025 
Serviços de Diálise

Diálise: https://pesquisa.anvisa.gov.br/index.php/922642?lang=pt-BR

https://pesquisa.anvisa.gov.br/index.php/922642?lang=pt-BR


Avaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente 2025 
Serviços de Diálise



Avaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente 2025 
Serviços de Diálise

Indicadores Aplicáveis em Diálise



Avaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente 2025 
Serviços de Diálise



Avaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente 2025 – 
Serviços de Diálise

Indicadores de Estrutura

➢ 1- Núcleo de segurança do paciente (NSP) instituído > REQUISITO MÍNIMO
➢ 2- Plano de Segurança do Paciente (PSP) implantado

O documento de 
formalização do NSP 
deve ser atualizado 
sempre que houver 
mudanças na 
composição da equipe 
que o constitui.

Caso o serviço de diálise seja intra-hospitalar, pode ser considerado, como do 
serviço, o NSP do hospital, desde que este desenvolva ações de segurança do 
paciente e o PSP contenha ações direcionadas aos serviços de diálise.



Avaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente 2025 
Serviços de Diálise

Protocolos de Segurança do Paciente

❑ Para os protocolos de segurança do paciente, o serviço de diálise será considerado CONFORME, apenas se 
ele apresentar a documentação em sua totalidade (os protocolos e os comprovantes de realização de 
capacitação para os profissionais do serviço). 

❑ Serão aceitos documentos com no máximo 3 anos a partir da data de publicação ou última revisão.

Somente serão aceitos, 
para protocolos com 
data de 2025 apenas nos 
casos em que tenham 
ocorrido alterações nos 
documentos já vigentes e 
o documento de 2024 
não esteja mais 
disponível.



Avaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente 2025 
Serviços de Diálise

Protocolo de prevenção da transmissão do HIV, hepatites B e C e tratamento da 

hepatite C



Avaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente 2025 
Serviços de Diálise

Protocolos específicos para os serviços que realizam hemodiálise

7- Protocolo para prevenção de eventos adversos relacionados ao acesso vascular em pacientes em 
hemodiálise;
9- Protocolo para prevenção de coagulação do sistema durante o procedimento hemodialítico;
12-  Protocolo para prevenção de eventos adversos relacionados ao reuso de dialisadores e linhas; 
13 -  Protocolo de monitoramento da qualidade da água para hemodiálise;
15-  Checklist de segurança em hemodiálise

➢ Esses indicadores só serão habilitados se o serviço responder que possui hemodiálise



Avaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente 2025 
Serviços de Diálise

Protocolo específico para os serviços que realizam diálise peritoneal

8- Protocolo para prevenção de infecção e outros eventos adversos em diálise peritoneal

➢ Esse indicador só será habilitado se o serviço responder que possui diálise peritoneal



Avaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente 2025 
Serviços de Diálise

Protocolo específico para os serviços que realizam reuso de linhas e 

dialisadores

12- Protocolo para prevenção de infecção e outros eventos adversos em diálise peritoneal

➢ Esse indicador só será habilitado se o serviço responder que possui hemodiálise



Avaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente 2025 
Serviços de Diálise

Indicador 16 – Conformidade da avaliação do risco de quedas

A conformidade da avaliação do risco de 
quedas pode ser mensurada a partir da 
análise de uma amostra aleatória de 17 
prontuários de pacientes.
 “Planilha de conformidade de indicador de 
processo - avaliação do risco de quedas”. 
Esta Planilha deve ser preenchida com os 
dados dos 17 prontuários da amostra e 
anexada ao formulário da avaliação, na 
parte definida para esse indicador.
 



Avaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente 2025 
Serviços de Diálise

Indicadores de Regularidade

Indicador 17 – Regularidade da notificação de incidentes relacionados à assistência



Avaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente 2025 
Serviços de Diálise

Indicadores de Regularidade

Indicador 18 –  Regularidade da notificação mensal dos indicadores de infecções relacionadas à assistência à 
saúde em diálise no ano de 2024

❖ Alguns estados possuem formulário próprio de notificação de indicadores de IRAS em diálise. 
Nesse caso, o envio dos dados dos serviços de diálise desses estados dos últimos 10 a 12 meses 
referente ao ano avaliado (01/01/2024 a 31/12/2024) será validado pelo Estado.



Avaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente 2025 
– UTI e Diálise

O que tem de novo em 2025?



Avaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente 2025 
Diálise

❑ Foi inserido o campo 
de formação do RT e 
RT substituto

❑ Se não houver RT 
substituto, basta 
escrever NÃO SE 
APLICA nos campos 
correspondentes

O que tem de novo em 2025?



Avaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente 
2025 – UTI e Diálise

O que tem de novo?

➢ Não é mais necessário fazer inscrição para participar da Avaliação

➢ Não será mais enviado o código de acesso (token) por e-mail

➢ O formulário deverá ser preenchido de uma só vez, não permitindo fazer alterações ou edições 
posteriores

➢ Pergunta sobre tempo de funcionamento do serviço de saúde em 2024

➢ No Formulário de Diálise foi inserido o campo para informar a formação do RT e seu substituto.



Avaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente 2025

Confirmação de envio da Ficha preenchida

Não será mais enviada a confirmação por e-mail!





Obrigada!
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